(191Z141R0)

[image: image1.jpg]



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001090-14.2010.4.01.3400/DF 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO LUIZ DE SOUSA

	APELANTE
	:
	ANTONIO SALVIANO MACHADO FILHO E OUTROS(AS)

	ADVOGADO
	:
	MARIANA MELLO OTTONI

	APELADO
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	JOSÉ ROBERTO MACHADO FARIAS


EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. AERONÁUTICA. ANISTIA POLÍTICA. PROMOÇÃO A SUBOFICIAIS. SOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA PELO STF. RE 165.438/DF. 
1. Os autores, militares da aeronáutica, foram anistiados, sendo-lhes reconhecidas as promoções à graduação de Segundo-Sargento com os proventos da graduação de Primeiro-Sargento e as respectivas vantagens.

2. O art. 8º do ADCT da CR/88, regulamentado pela Lei 10.559/2002, assegurou ao anistiado, na inatividade, a promoção a que teria direito como se estivesse na ativa, observando-se o cargo, o emprego, posto ou graduação, desde que sejam respeitadas as características e peculiaridades das carreiras específicas e respectivos regimes jurídicos.

3. O C. Supremo Tribunal Federal ampliou a interpretação anteriormente conferida ao disposto no artigo 8º do ADCT, possibilitando ao anistiado político, não só as promoções por antiguidade, bem assim as a que faria jus por merecimento se permanecesse ativo no serviço militar, independentemente da aprovação em cursos ou avaliação de merecimento (STF, Pleno, RE 165.348/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 5/5/2006).

4. O pedido de promoção ao posto de Subofical, com proventos de Segundo-Tenente, solicitado pelos autores, merece prosperar, porque a anistia política tem como finalidade restituir os direitos que o militar poderia ter alcançado caso tivesse permanecido na ativa.

5. Custas pela União, em reembolso; honorários advocatícios fixados no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com esteio no art. 20, § 4º, do CPC, tendo em vista estar a lide restrita à questão de direito.

6. A prescrição alcança as parcelas devidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu à propositura da ação. 

7. Apelação dos autores provida.

ACÓRDÃO

Decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação dos autores, nos termos do voto do relator.
Segunda Turma do TRF da 1ª Região, 16 de setembro de 2015.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO LUIZ DE SOUSA
RELATOR
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